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Protocolo

Dispõc sobte a operaçào bala«la seguta na forma que
específica.

A Câmara Municipal dc Cascavel, Estado do I'araná aprova

Art. 1" Esta lei instrrur em âmbito do murucípio de Cascar.el o Programa N{urucipal de

prevençào à alcoolemia no trânsito denominada de opcraçâo balada segura.

Prâgraío úmco. O referido programâ tem como ltnaüclacle garantir a açào em conjunro
cnffc o município de Cascavel iuntamente com demais ótgãos dc scgurânça púbiica do governo clo

estaclo, em açôes de fiscalizaçào e cle educaçào ao combate á alcoolemia no trânsito.

Ar.
seguintes açôes

2" São considetadas açôes de Frscalizaçio no combate a alcrxrlcmia no trânsito ls

I - fiscallzação: tendo como objetivo o desrcspeito às normas lcgais de trânsito;
I I - cducativa: tendo corn<; obietivo a sensibilizaçà<., quanto á seguÍxnça no trânsiro por mcicr

de abordagem de motoristas e pedestrcs.

Ârt. 3" Para atendcr ao disposto no Patágrafo rinico do art. 1" dcsta lei, poderá o Podcr
Púbüco N{unicipal firmar conr'ênio com o Govetno do Flstado Paraná.

Ârt. 4" O pÍogÍama operaçào balada segura dcverá ser reaüzado no míÍrimo duas vezes por
semAnâ, em hr:tários e locais diversos.

Art. 5" Demais atos necessários à cxecuçào desse programa será regulamento pclo Poder
Flxecutivo NÍurucipal por meio de ato própdo.

Ârt. ó" Esta lei entra cm \igor nâ nâta de sua publicacào oticial

Palácio José Ncvcs Formighied, 6ó" aniversário de Cascavel.
Em 7 de de nor.embro de 2018.

Damasceno LI

Yereador/PSDC
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ESTADO DO PARANÁ

J ustificação

A ptoposta legislatira que orâ âpÍescnto a conhccimento e dchberação de \rossas
Bxcelências tem a fuiaüdade de garanú por meio de lei, que seia implantado um projeto de segurança
no trânsito em âmbito do N{unicípio de Cascavcl.

Essc projeto denominado de operaçào balada seguta, nada mais é do a realização de acr'res

que são executada pclos órgãos dc trânsito e pcla polícia militar no combatc âos motorist:rs quc
ftafegâm com seus veículos em estado de eml)dâgues. E ptcciso dizer, quc mesmo com as diversas
rnformações c dir-ulgaçôes feitas pelo Podcr Público, ainda há motoristas que nào tcspeitam as leis e

cometem infrações de trânsito grar.es devido ao alto consumo de bcbidas alcoólicas.

À lei que estamos propondo visa apenas condicionar uma maiot fiscalização obrigatória
para verificar o cumprimcnto da lei seca, ou se)a, flagrar e penaüzar aqueles que dirigcm embriagados.

Corrdicionar a operação balada scgura cm um^ lei é garanú que o I)oder l)úblico possa
rmplantaÍ suas açôes dc forna legal c, prürcipalrnentc, gaÍântiÍ quc há uma notma jurídica em vrgor,
nào tleixantlo mârgem a discricionariedade da arlministraçào tal execuçào.

De todo o exposto, espero, pois, contar com o apoio dos Nobres Pares a esse simples mas,
importânt€ proieto de lei.
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